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APDSENTAÇAD 

Oes. Ellis Hermydio figueira 
r r. .1 .... r egedor Geral da 
Justiça. fo at,ng,do pela aposentador a 
compulsória aos 14 06/2000. quando 
no pleno exercício do mandato de 1 ° 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado do A o de Jane1, o , 
URDCRATICA , 

E DISCRIMINATD IA 
nbrc o tt'm:t cnt.imado, 1:is que J ina1iv:1ç:io com 
pul~ória adveio-no:. com ;1 Carta Política de 

1946. rci1l·r.1Jo no~ pncw1, ltm· lha ,ul'cdcr,1111, 
:~sim ai11d.1 perdurante. dele ,L\ m:1is expressiva~ 

.rntorid,1tks 1.ulwrnis do nt\~so pab têm se ocupado, mo

mcnm~o que ~óe ser n5o se J,;:spoja de atu:diJaclc. 
·t:,I 1ipo de apo1,c111.u;.10, com udo. ~onWlltt' .1k.mça os 

1,t•n1idor~ púhliw:. (ar1. 40. § 1°. im:. li , com a rcJaç:io que 

lhe imprimiu a Emcnd:1 Constitucional n" .20/ 1998). cx
rensiva :10, im~r.mto d.1 Mag,iMmrnra (arr. 9.1, me. VI, CF) 
l ' mcmbros do Ministério Público (.irr. U9, ~ 4°. ih11lm1). 
tt'n<lo pm calço o :1mhíguo prt.~•,M1po:-w Ja <lcwdi:111.i,1 fíi.i
co-pslqu ic:o dos seus dc.:s[in:u:írios, sem olll ra conoca<;,:io que 
.1 jw,1itiq11c. 

M.mifosro conrr:i-senso, como 1amhém incunn1dvcl a 
d~crimi11.u;ão, po~rn inaplicivcl ,\0l, dcmai~ dc:.1i11a1.írio:, Jol, 

Po<lcrõ Exccurivo e Legislativo. Parn aqueles. :1 investidura 

na fim<,'âo pühli1..1, .1lém da subm issão dcmocr:í.1ic.1 ,to C<'r-

1~1mc público. dl.' provas e títulos. aferindo-se-lhes conheci

mentos globai~ e cspedfü:os. segundo .t naturc-1..a do t:argo a 
exercer, para al~un~ aré com li m itação ~d ria mínima. se sub-
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metem ,10~ ri1;or<>:.o., c.:xamcs médicm dt' 1..1pacit.1ç.'ío fi'.,it...1 l" 

mc.:nral. e psicocécnicu, l~lt: pcr.-.pkuo à afrriç:í.o dt· pc.:ndor 

vm:.1t..io11.1l ao dt·l>cmpcnho fundon:il. 1 )ivcrnamcntc ~l· Jd 
com m, destinac;irio~ pma o comando cxt.-n1rivu e o exercício 

lcgblativo. sem barreira.\ maiort.-s ou limiL,l<,'iio cdn.1, tcndo

:.e ~omo b:tSt:tlHI.' o sufr:í.gio popular. d c.:simpon:111Jo o fo-
11ô11w110 hum.mo d.1 anc1.mid.tdl'. 

Como ~l· ju:.tilicar 1âo dt'~propl):,ic.t<la tfo,criminaç:ío? 

Orn. se o pressuposto para a aposcnra<,':ÍO compubóri:1 

rt.~idl.'. na pn:~l111~·iio tk inc.1paciraçio para u exercício J:i fun

ção pt'1blic1. füic.1 e.- mcn1al. como Jcb se excluir aos que 
hão dl' guvcrn~,r e lt:g1~lar? E .1 d:lu.:.ula pétrca de qut· "todos 

são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer narure
za". inserid.1 110 párrico do :m. 5° d.1 m1~;1 C::m.1 Rt-'f!.imcn

ral? 

E..~pcdfirnmc111e. 111, 1oc;1me ao ex1:rddo da juJicuura. 

como na função 111i11istcrial. a cultum e o juho rdlctivo Lan-

10 mais se.- .1mplia e se aperfeiçoa no correr <los ano!.. 

N:10 se rcgisrra, cspecifictmcnrc :io~ cerra.mcs púhlicos 
d., magi~tt-aLura e do Ministério Públiw. cm todo t> país, 

9ue se tenha invcsrido algum néscio cm ~cus quadros. )â o 
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mesmo não se pode afirmar a alguns ungidos das umas, sem 

desmérito a gama de valores que honram, sobremodo, as 
nos.535 Casas Legislativas. Mas não como se refi1car que, tam

bém sem maior rigidez de aferição, não raro alçam-se às 
culminâncias representativas tangidos pelo poder econômi'.. 

co o u mesmo indifere nça à avaliação meritó ria do eleiror, 

pessoas desprovidas de mínima cultura, rão mais precisa
mente para a arnação parlamentar. 

Não vai disranrc à memória a prova de desencanto, ou 

mesmo revolta. repúdio ou deboche do cidadão-eleitor, num 

sistema político q ue se apregoa democrático, mas que o com
pele a votar, consagrou expressivo conringeme de votos ao 
"Cacareco". popular rinoce ronte "habit11t "do 1.0ológico da 

Quinta da Boa Vista, no ourrora Estado da Guanabara. 
Como se explicar, já que justificativa não se depara, a 

antinomia quanto à limiraçáo convencional de idade para o 
desempenho de fi..111ções públicas? 

Perquira-se a história e ver-se-á que, proeminentes vultos, 
de seus calemos na idade provecta edificantes exemplos e fru
tos ofertaram à humanidade. 

Bem causàca NORBERTO BOB81O, notável filósofo
jurista que hoje se encontra na quinta idade, na obra escrira 

quando dos nos seus oitenta e sete anos, "O Tempo da Me
mória", o sistema. quando atinge a quarta idade, na temática 

da lei, posicio na o homem como mais velho, no sentido bu
rocrático, porque chegou à idade em que geralmente tem 
direito a uma pensão. 

É o que se depara 110 sistema brasileiro com o designativo 
de "aposenradoria compulsória" p~ua certas determinadas ca

tegorias de prestantes de serviços públicos, com a pensão ba
ciLtda na terminologia de "proventos". 

Aos que aringem as terceira e quarra idades plenos de vi
gor físico e mental. acham-se fortalecidos. sobretudo. pela 

experiência haurida no percurso de suas vidas. ainda aptos ao 
desempenho das fi.rnções públicas. para a qual, p recis.unenre. 

não se tem força nsica como requisito subsrancial de prepon
derância, mormente nas áreas da Magisrran1ra e do Ministé
rio Público. e como ral hão de serem tomados como "recru
tas". 

Somos levados a memorar, até como tributo de admira

ção, a magistral observação que nos legou o mestre NEL
SON HUNGRJA, na sua vivencial oração de posse na 

Dcscmbargadoria do antigo Distrito Federal: "O tempo enseja 
a ljção da experiência, e pode dar ao juiz, ainda que despro
vido de espírito brilhante ou vasta erudição, um adentrado 
sentido de justiça, para distinguir, de plano, onde está a ver
dade ou com quem está a razão". 

Este entendimento, no enramo, calcado em conjecturas 

retrógradas. objetada até pela ciência no donúnio da geriatria, 
não logrou sensibilizar, até entáo, o nosso legislador-consti-
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tuinte, nem ao legislador-revisor, a enrenderem que por se 
atingir a determinada idade, mesmo no ápice do aprimora

mento imelecrual e funcional, ôsica e menral, o servidor públi

co, o Magistrado ou o membro do Ministério Público, não 
se acham eles acabados, tidos como uns "mortos-vivos, com

pelido à retirada da vida pública, tornando-se hóspede do 

erário, pouco importando que este venha a suportar dois en
cargos, os provemos do q ue se vai e os vencimentos daquele 

que o há de sucedê-lo. 
É o bater do insensato martelo constitucional. mas con

rraditoriamenre, não para os destinatários políricos da ativi
dade executiva ou legislativa. 

Dir-se-á: decifras-ma a contradição ... 

Não se apregoa, o que seria absurdez, que o servidor seja 
mantido no exerácio do cargo até que se opere a sua defunção. 

eis que rudo na vida tem sua limitação. A transitoriedade é a 
lei nanual, inque;rionável do quanto existe e subsiste no mun

do, a significar, n1do cem uma predestinação e um fim. Daí a 
sucessão narural das coisas. Mas, será sempre um dislate, quan
do não irracional, o desprezo à inteligência, a culrura am ealhada 

nas dobras do tempo. o amor do servidor pela causa pública, 
sua experiência de vida. Afàstá-lo compulsoriam enre apenas 

por ter alcançado uma certa idade, no pressuposro falso da 
sua decidência. com todas as vênias, é absurdez.. 

Ainda, em recenre, no mais Alro Prerório do país, resta

ram despojados de suas vestes ralares, compulsoriam ente, duas 
das suas expressivas figuras. os excelsos Ministros OCTÁVIO 
GALLOTI e NERY DA SILVEIRA. e já se avizinha igual 

despedida de dois outros cmériros membros, os Ministros 
MOREIRA ALVES e MAURÍCIO CORRÊA, sem 

desmérito aos que os sucederam, e os que hão de suceder a 
estes. 

Na Corte Judiciária do Brado do Rio de Janeiro, por exem

plo, no decurso da primeira década dC$C rerceiro milênio, 
como já vem ocorrendo. a média de inativações compulsóri,l~ 

de Desembargadores assume a proporç.'io superior a dez ( 1 O) 
por c lda ano, a menos q ue o nosso Congresso Nacional. des

pertando. venha a desarar a morosa, quão sofrida. caminhada 
da reclamada Reforma do Jud iciário, cipaz de reverter esse 
quadro de insensatez. como poda do precepcivo constitucio
nal. evitando-se à perda de excepcionais valores da Magistra

tur.1, a par de trenagem aos encargos do erário, abolindo-se, 
ou d ilargando-se, o limirc erário da aposentadoria compulsó

na. 
Afinal, a culrur.1 somada à experiência vivificim o espíri

ro ... 

É mister que se rompa esse laço emperrante do nosso sis
tema constinicional, e que a Reforma do Judiciário tenha, 

igualmente, o seu desiderato, isso antes que acabe, rambém, 
no regaço.da compulsoriedadc. 
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